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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO N.2 179/2014
CONTRATO N.2 259/2011

INEXIGIBILIDADE DE LIcrrAçAo N. 014/2011 - Homologado em 07/12/2011

Objeto: Manutenção de sistemas tie informatizaçâo

Termo Aditivo ao Contrato, celebrado em 15 de dezembro de 2011, entre 0 MunicIpio de Pato
Bragado, aqui representado pela Prefeita do Municipio o Senhor Arnildo Rieger, e a Empresa
GOVERNANABRASIL S/A TENOLOGIA E GESTAO EM sERvIços, já qualificada no Contrato
original, e nos termos da solicitaçao formalizada pela CONTRATADA, devidamente autorizada pelo
Prefeito Municipal, passa a vigorar corn as alteraçOes seguintes:

CLAUSULA PRMEIRA: No terrn p da Cláusula Quinta, fica prorrogado o prazo de vigéncia do contrato
bern para mais 12 (doze) meses, encerrando-se ern 15 de dezembro de 2015.

§ 1.2: Os valores mensais serão corrigidos em 2,95%, Indice oficial do IGP-M dos ültimos 12 (doze)
meses. Passando doravante a serem os seguintes:

Sistema	 I Atualizotho Mensal IRS)
TB - Transparéncia Brash'
AR - Cidadao
DEISS
	

1.029,50
NFSE
	

2.059,00

§ 2.2 Pela prorrogação e atualizaçäo os valores, o Contrato será acrescido de R$ 42.003,60 (quarenta
e dois mil três reais e sessenta centavos).

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condiçôes do contrato original, que não conflitarem
corn este, permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Terrno, em duas vias de igual teor e
forma.	 -

PatoBragado - PR, em 27 de novernbro de 2014.	
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PRONMe

N GOV1BE
Coscovel, 03 de novembro de 2014

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO

Ref.: Proposta de prorrogoçdo de controto.

Excelenfissimos Senhores,

Em name do GOVBR, cumprimentomos vossas senhorias e vossos equipes pelos
excelenfes trabaihos desenvolvidos no ornbito do Prefeitura Municipal de Pato
Bragado, desfacondo Clue sentifno-nos honrodos par moth ter esse relocionomenfo de
confionço.

Em referenda 00 contrafo de N O 259/2011 celebrado enfre a GOVSR e a Prefeitura
Municipal de Pato Bragado, valido ate 15 de dezembro de 2014, vimos otraves do
presente, propor a prorrogaçOo do seu prazo de vigéncia pora mois urn periodo de
12meses, conforme abaixo.

PRODUTOS EXISTENTES:

O valor de reajuste foi colculado atroves do Indice de IGP-M no variaçOo de oufubro
de 2014 no porcentagern de 2,95%, contorme cláusula do contrato.

Expressamos nossos agradecimentos pela oportunidade e confionça empreendidas,
e, convictos do qualidode dos nossos servicos prestados pela GOVOR, confamos com
vossa imediato monifeslaçao.

BRUNA REFFATII
G0vERNANçABRAsIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVIOS
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA
Tel. (45) 3036-2000
bruna.rottalti @aovbr.com.br

GOVBR S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM sERvlças- Rua Cam. AraUjo, 143 . Conjunto 31 . Centro Curitiba . PR - CEP 80420
000
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